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ADIN 70005555438

ADIN. COMERCIALIZAÇÃO DE TRANSGÊNICOS. ROTULAGEM E PROPAGANDA. Compete, concorrentemente, à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre a matéria, excluído o Município, face à predominância do interesse nacional.

Ação procedente.

	AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
	TRIBUNAL PLENO

	N.º  70005555438
	PORTO ALEGRE

	PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	PROPONENTE

	MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

	REQUERIDO


	CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

	REQUERIDA

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
	INTERESSADO


A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em julgar procedente a ação, declarando a inconstitucionalidade da Lei nº 8756, de 29-08-2001, do Município de Porto Alegre.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto), Cacildo de Andrade Xavier, Alfredo Guilherme Englert, Élvio Schuch Pinto, Antonio Carlos Stangler Pereira, Paulo Augusto Monte Lopes, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Araken de Assis, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Arno Werlang, Wellington Pacheco Barros, Alfredo Foerster e Sylvio Baptista Neto.
Porto Alegre, 29 de dezembro de 2003.
DESA. MARIA BERENICE DIAS,

RELATORA.
R E L A T Ó R I O

DESA. MARIA BERENICE DIAS (RELATORA) – O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL propôs ação direta de inconstitucionalidade da Lei nº 8.756, de 29 de agosto de 2001, do Município de Porto Alegre, que estabelece critérios a serem utilizados pelos fabricantes, distribuidores e comerciantes de produtos com a presença de organismos geneticamente modificados. Alega que a Lei fere os arts. 8º, 52, 250 e 251 da CE, por versar matéria de competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, a teor do art. 52, XIV, da CE. Sustenta que os produtos alimentícios geneticamente modificados ou alterados, quando prejudiciais ao meio ambiente ou mesmo à saúde humana, envolvem interesse nacional. Requer a suspensão liminar dos efeitos da Lei impugnada e, a final, a declaração de sua inconstitucionalidade.

Foi deferida a liminar pleiteada (fl. 18).

A Câmara Municipal de Porto Alegre prestou informações     (fls. 29/33) alegando que a Lei não autoriza o cultivo de transgênicos, mas apenas determina que os rótulos ou embalagens, as peças de publicidade e os locais de comercialização informem que o produto contém organismos geneticamente modificados, versando, pois, direito do consumidor, e não ambiental, suplementando a legislação existente, no caso o Código de Defesa do Consumidor, forte nos arts. 30, II, da CF e 31 da Lei Federal nº 8.078/90.

A Prefeitura Municipal de Porto Alegre igualmente prestou informações (fls. 35/46) alegando que ausentes os requisitos ensejadores da concessão da liminar e que a Lei não trata do cultivo, mas da comercialização de produtos transgênicos.

A Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela manutenção da Lei questionada (fl. 88).

O Procurador-Geral de Justiça requereu a procedência da ação (fls. 92/96).
É o relatório.

V O T O

DESA. MARIA BERENICE DIAS (RELATORA) – Extrapola a indigitada Lei a esfera de competência legislativa do Município, restrita que é a assuntos de interesse local.

A comercialização de produtos transgênicos, aí compreendidas a rotulagem e a publicidade decorrentes, enquadra-se na questão do meio ambiente, da defesa do solo, da conservação da natureza e dos recursos naturais, matéria que, por transcender o interesse local, não pode ser regulada por lei municipal.

Tal norma fere, pois, o princípio da independência e harmonia entre os poderes, na medida em que trata de assunto de interesse nacional, cuja competência legislativa é reservada, concorrentemente, à União, aos Estados e ao Distrito Federal, conforme art. 24, VI, da Constituição Federal.

E a Constituição Estadual, por seu turno, estabelece em seu art. 52 que compete à Assembléia Legislativa dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, aí inserta aquela prevista no art. 24 da Constituição Federal.

De outro lado, a Lei Federal nº 8.974/95, regulamentada pelo Decreto nº 1.752/95, conferiu à CTNBio (Comissão Técnica Nacional de Biossegurança) a competência para dispor sobre o cultivo, transporte, fabricação e, em especial, sobre o consumo e comercialização dos produtos geneticamente modificados, inclusive quanto à rotulagem desses alimentos, destacando características introduzidas no produto geneticamente modificado.

Portanto, forçoso concluir pela inconstitucionalidade da referida Lei Municipal, em confronto que está com a Constituição Estadual, em seus arts. 8º, 52, 250 e 251, impondo-se a procedência da presente ação, declarando-se a inconstitucionalidade da Lei nº 8.756/01, do Município de Porto Alegre.
DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Acompanho a eminente Relatora.

DES. WELLINGTON PACHECO BARROS – Sr. Presidente, apenas passo uma informação. A Folha de São Paulo, do dia 27-12-03, portanto, sábado passado, à fl. B4, do Jornal Dinheiro, diz o seguinte: “Polêmica. Produtos terão símbolo-padrão criado pelo Governo. Rotulagem para os transgênicos será obrigatória a partir de fevereiro.  A partir do final de fevereiro, todos os fabricantes de alimentos que contenham material transgênico serão obrigados a imprimir nos rótulos um símbolo-padrão, que foi criado pelo Ministério da Justiça. O objetivo é facilitar a identificação, por parte do consumidor, de alimentos produzidos a partir de transgênicos. Ontem, o Ministério Público, no Diário Oficial da União, a portaria que padroniza a rotulagem de alimentos geneticamente modificados, a portaria entra em vigor no prazo de 60 dias, a contar da data de sua publicação. O símbolo, que é a letra “T”, dentro de um triângulo, terá de ser usado nas embalagens de produtos destinados ao consumo humano e animal. Para facilitar a visualização, o símbolo, nas embalagens coloridas, deverá ter nas bordas o triângulo em preto e fundo amarelo, e a letra “T” será preta. Em embalagens em preto e branco, o fundo pode ser branco. Embora a rotulagem padrão só entre em vigor em fevereiro, os fabricantes de alimentos são obrigados a informar ao consumidor sobre a presença de organismos geneticamente modificados nos seus produtos desde o início deste ano. Até fevereiro, entrada em vigor da Portaria que padroniza o símbolo, o fabricante é obrigado a escrever no rótulo que o produto contém transgênico. Apenas os produtos que contenham mais de 1% de transgênicos precisam ter no rótulo o símbolo. Os alimentos produzidos a partir de animais alimentados com ração transgênica também precisam ser rotulados.”

E trago ainda ao conhecimento dos eminentes Colegas que, além da lei citada pela eminente Relatora, tramita, no Congresso Nacional, lei que trata da biossegurança e que deverá, segundo informações que o Centro de Estudos apurou, ser votada no primeiro semestre do corrente ano.

Então, apenas trago aos eminentes Colegas a informação de que, em verdade, toda matéria que trata de organismos geneticamente modificados é de competência da União, mesmo porque se trata de biossegurança.

Estou acompanhando, com essas achegas, o voto da eminente Relatora.

TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM A RELATORA.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70005555438, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO E DECLARARAM A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI   Nº 8756, DE 29-08-2001, DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE”.
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